Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10580.728167/2009-55

Voluntario
2201-010.303 — 22 Secao de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria
7 de marco de 2023

FRANCISCO J BASTOS CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2005 a 31/12/2005
MATERIA NAO SUSCITADA NA IMPUGNACAO. PRECLUSAO.

N&o pode ser apreciada em sede recursal, em face de preclusdo, matéria ndo
suscitada pelo Recorrente na impugnacao.

AFERICAO INDIRETA. LEGISLACAO DE REGENCIA. POSSIBILIDADE.

Se, no exame da escrituracdo contabil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalizacdo constatar que a contabilidade ndo registra 0 movimento
real de remuneragdo dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro,
serdo apuradas, por afericdo indireta, as contribuicbes efetivamente devidas,
cabendo a empresa 0 6nus da prova em contrario.

OPERACAO DE MUTUO. SOCIO DA EMPRESA. NAO
COMPROVAGCAO. INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

E devida a contribuicdo sobre remuneracdes pagas o creditadas, a qualquer
titulo, no descer do més, aos segurados contribuintes individuais a servico da
empresa.

A operacdo financeira de muatuo firmado entre as partes, sem comprovacao de
quitacdo do negdcio juridico, ndo é valido se afastar o carater remuneratorio
dos valores disponibilizados aos sécios.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer em

parte do recurso voluntario, por este tratar de temas estranhos ao litigio administrativo instaurado
com a impugnacdo ao lancamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, negar-lhe

provimento.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

Débora Féfano dos Santos — Relatora
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 MATÉRIA NÃO SUSCITADA NA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. 
 Não pode ser apreciada em sede recursal, em face de preclusão, matéria não suscitada pelo Recorrente na impugnação.
 AFERIÇÃO INDIRETA. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. POSSIBILIDADE. 
 Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
 OPERAÇÃO DE MÚTUO. SÓCIO DA EMPRESA. NÃO COMPROVAÇÃO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 É devida a contribuição sobre remunerações pagas o creditadas, a qualquer título, no descer do mês, aos segurados contribuintes individuais a serviço da empresa. 
 A operação financeira de mútuo firmado entre as partes, sem comprovação de quitação do negócio jurídico, não é válido se afastar o caráter remuneratório dos valores disponibilizados aos sócios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, negar-lhe provimento.
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos,  Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (338/365 e págs. PDF 336/363) interposto contra decisão no acórdão da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS) de fls. 316/328, que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário formalizado no AI - Auto de Infração � DEBCAD nº 37.246.325-8, consolidado em 06/12/2009, no montante de R$ 853.048,95, já incluídos juros e multa de mora (fls. 02/21), acompanhado do Relatório do Auto de Infração (fls. 56/64) e de demonstrativos (fls. 65/74), referente contribuição  previdenciária  da empresa incidente  sobre  valores  pagos  à contribuintes  individuais, nas competências 01/2005 a 12/2005.  
Do Lançamento
De acordo com resumo constante no acórdão recorrido (fls. 317/318):
(...)
Do Auto de Infração  AI  
Em decorrência de ação fiscal levada a efeito na empresa em epígrafe, foi  lavrado  o Auto  de  Infração  -  AI Debcad  nº  37.246.3258, no  valor  de  R$  853.048,95  (oitocentos  e  cinqüenta  e  três  mil,  quarenta  e  oito  reais  e  noventa  e  cinco  centavos),  consolidado  em  06/12/2009, relativo à contribuição previdenciária da empresa incidente sobre  valores pagos a contribuintes individuais, nas competências 01/2005 a 12/2005.  
Segundo  o  Relatório  Fiscal,  o  lançamento  tem  como  fatos  geradores  a  remuneração  efetivamente  paga  aos  contribuintes  individuais,  profissionais  autônomos  e  empresários, obtidos a partir das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia  por Tempo de  Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP e dos lançamentos contábeis registrados no  Livro  Razão  e  no  Diário  de  n°  12/2005,  ano  fiscalizado,  cujos  valores  encontram-se  discriminados nas Planilhas em anexo.  
Em  consulta realizada nos sistemas corporativos informatizados  CNIS -  Cadastro Nacional de Informações Sociais  Demonstrativo  de Normalizações  e  Informações  Sociais DNA,  foi  verificado  que  o contribuinte em epígrafe entregou as GFIPs  relativas  às  folhas  de  pagamentos  de  seus  segurados  empregados  em  todas  as  competências  do  período  fiscalizado.  Entretanto,  foi  constatado  que  o  sujeito  passivo não declarava na GFIP valores pagos aos contribuintes individuais, conforme lançamentos no Livro Razão e no Livro Diário  de n° 12/2005, apresentados em meio físico e em meio digital � no formato MANAD  - Manual  de Arquivos  Digitais,  nas  contas 3522 - Crédito de Cotistas Francisco José Bastos, 7634  -  Serviços de Terceiros Pessoa Física, 8531 � Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e 8533 �Viagens e Estadias.  
Informa  a  autoridade  lançadora,  nos itens 9, 10 e 11, do Relatório Fiscal, que as informações  prestadas  e  documentos  apresentados  em  resposta  ao  Termo  de Intimação TIF n° 002, não foram suficientes para esclarecer os lançamentos verificados pela fiscalização na  conta  contábil  nº  3522 -  Crédito  de  Quotistas  -  Francisco José   Bastos, sendo desconsiderados os �TEDs� apresentados, em razão de não portarem autenticações bancárias, e  aplicado  o  procedimento  de  aferição  indireta  das  contribuições,  previsto  no  parágrafo  6º  do  artigo 33 da Lei nº 8.212/91 
Também  é  informado  no  Relatório  Fiscal,  item  12,  quanto  aos  valores  constantes  dos  registros  contábeis  apresentados  em  favor  do  sócio  Francisco  José  Bastos,  registrados  como  adiantamentos,  pagos  a  título  de  empréstimos,  que  não  houve  a  devida  comprovação de quitação pelos seus valores nominais, nem de vencimentos estabelecidos.
(...)
Registre-se, ainda, que no �Relatório do Auto de Infração� consta a informação de que durante a ação fiscal foram emitidos os autos abaixo especificados (fl. 64):
(...)
22. Foram lavrados nesta ação fiscal, além deste, os seguintes Autos de Infração: 
� 37.246.321-5 
� 37.246.322-3 
� 37.246.323-1 
� 37.246.324-0 e 
� 37.246.326-6.
(...)
Da Impugnação
O contribuinte foi cientificado do lançamento em 14/12/2009 (AR de fl. 274) e apresentou impugnações em 10/01/2010 (fls. 276/278) e em 13/01/2010 (fls. 290/297), com os seguintes argumentos consoante resumo no acórdão da DRJ (fls. 318/320):
(...)
Da Impugnação  
A empresa teve ciência do Auto de Infração em 14 de dezembro de 2009. Apresentou duas peças impugnatórias (fls. 276 a 278 e fls. 290 a 297), tempestivamente, em 13  de janeiro  de  2010, conforme tela �Consulta Dados  Identificadores  do Processo�,  do  sistema  informatizado CCADPRO � Sistema de Cobrança (SICOB).   
Na impugnação, de fls. 276/278, no item �PRELIMINAR�, alega que não  houve  por  parte  da  auditora  fiscal  questionamentos  posteriores  sobre  a  documentação  inicialmente  apresentada,  lavrando-se  imediatamente  o  AI,  cerceando  inexplicavelmente  qualquer complementação das respostas inicialmente apresentadas, motivo pelo qual resta clara  a necessidade de uma mais ampla defesa em razão da urgência e  "pressa"  com  que  foi  lavrado  o  referido Auto. No  item  �MÉRITO (inciso III e IV do art. 16 do Dec. 70.235/72)�, afirma que  os empréstimos realizados aos sócios estão devidamente contabilizados e todos os documentos  que  deram  origem  aos  mesmos  foram  devidamente  apresentados,  conforme  solicitação  da  fiscal, e solicita que em último caso seja realizada uma perícia contábil para que se demonstre a  natureza  dos  valores  autuados  e  confirme-se  o  equívoco  quanto  aos  valores  de  empréstimos  considerados  como  se  remuneração  fossem.  Na �CONCLUSÃO�, aduz  que  a  vista  de todo  exposto,  demonstrada  a  insubsistência  e  improcedência  da  ação  fiscal,  espera  e  requer,  seja  acolhida a Presente impugnação  para o fim de assim ser decidida, cancelandose o débito fiscal  reclamado.
Na peça impugnatória de fls. 290/297, afirma, em síntese, quanto  aos  FATOS, que o Auto de Infração tem sua origem, fundamentalmente, em valores entregues a  seu  sócio  a  título  de  empréstimo,  conforme  comprovado  através  de  razão  contábil  na conta  "3522 - Créditos de Cotistas" e que  apresentou os documentos que suportavam os empréstimos em questão. Entretanto, entendeu a autoridade fiscal ter ocorrido insuficiência  de  argumentos  e  documentos  acerca  da  efetiva  existência  de  um empréstimo. 
Entende  a  empresa  que  foram  suficientes  os  documentos  apresentados  à  Fiscalização e que �não  pode  ficar  a mercê  da exclusiva  compreensão do agente fiscalizador, principalmente por  considerar que  a  documentação apresentada é autoexplicativa  e  constitui  procedimento plenamente viável e corriqueiro no âmbito empresarial. Ser autuado por falta de  entendimento  dos  fatos  não  se  apresenta como algo respaldado de rigor jurídico. Deveria  a  ilustre auditora buscar esclarecimento junto à ora requerente objetivando melhor compreensão da documentação apresentada.� 
Quanto ao DIREITO, afirma a impugnante que apresentou a  documentação que foi solicitada: recibos, cópias de cheque e livros contábeis; e que, conforme  se  depreende  do  Auto  de  Infração,  operações  de  empréstimos  ocorridas  entre  o  sócio  e  a  empresa foram consideradas como pagamento a autônomo.  
Ainda com referência  a  documentação,  percebe  uma  crítica  direta  à  documentação  geral  da  empresa  tomando  como  base  apenas  4  (quatro)  documentos  de  remessas  de  valores, em um universo de dezenas de documentos, disponibilizados à fiscalização. E,  em  relação  a  tais remessas, a  autoridade lançadora informou desconsiderar os  TEDs apresentados, tendo em vista que estes não portavam as devidas autenticações bancárias.  
Contesta tal situação afirmando que (a) as operações  realizadas  via  internet  não  possuem  autenticação  bancária  mecânica,  servindo  o  mero  comprovante  impresso  como  demonstração da  regularidade da operação; (b) a documentação apresentada em  referência às  remessas de 16/05/2005 no valor de R$ 70.000,00, de 23/05/2005 no valor de R$ 28.270,00, de  20/06/2005  no  valor  de  R$  100.000,00  e  de  24/10/2005  no valor de  R$  56.058,44,  são  as  únicas  que  podem existir e são as  usualmente  utilizadas  para  TED's.  Não  há como a autuada  possuir  outra  documentação  senão  a  apresentada  (cópias  anexas);  (c) se  a  operação  não  foi  entendida,  em  respeito  ao contraditório, deveria a fiscalização indagar até a exaustão,  para evitar a penalização do contribuinte.  
Aduz  que  a  não  aceitação  dos  documentos  e  o  não  entendimento  das  operações  levaram  a  uma  incompreensível  desclassificação  da  totalidade  da  contabilidade,  enquadrando a autuada na legislação que permite arbitrar as contribuições com base na aferição  indireta, tomando como base o parágrafo 6º do artigo 33, da Lei 8.212/91.  
Apresenta  o  seguinte  entendimento  e  questionamentos  quanto  à  �averiguação�  fiscal:  (a) a  amostragem  utilizada,  apenas  4  (quatro)  documentos,  não  se  apresenta  como  algo  suficiente  para  tornar  inidônea  toda  documentação  da  empresa;  (b) a  conta  de  empréstimos  do  sócio  que  apresenta  empréstimos  tomados  e  devolvidos,  cuja  documentação,  quando  solicitada,  foi  prontamente  apresentada  não  poderá  ser  considerada  como remuneração, principalmente pelo fato da figura do empréstimo existir e ser plenamente  viável  no  ordenamento jurídico  pátrio; (c) em  não  sendo  possível essa  operação,  o  que  fazer  com as  devoluções  dos empréstimos  realizadas a empresa? Qual a  forma de contabilização a  ser  adotada?  (d) em  que  as  pretensas  e  poucas  irregularidades  "encontradas"  permitem constatar que a contabilidade não registra o movimento real da remuneração dos segurados  a  seu  serviço, do  faturamento  e  do  lucro? Para chegar-se a tão importante conclusão, o universo da contabilidade não deveria ser explorado com maior quantidade de questionamentos? (e) em  respeito  ao  contraditório  as  dúvidas  de  entendimento  não  deveriam  ser  exauridas  até  a  sua  compreensão?  
Também  alega  que a  fundamentação legal  apontada  no Auto  de  Infração  relaciona Artigos  em profusão,  tratando de "atribuição de competência para fiscalizar, arrecadar  e cobrar", "acréscimos legais sobre contribuições previdenciárias recolhidas em atraso", �prazo e  obrigação  de  recolhimento  empresas  em  geral",  "acréscimos  legais � multa", "acréscimo legais juros". Toda esta legislação apresentada  regula  competência  e  as  atribuições  que  permitem a lavratura de autos de infração pelo agente fiscal. Objetivamente ao caso em tela, a única fundamentação que versa sobre incidência ou não �de INSS� é a Lei 8.212, em seu art.  12 e o artigo 22 incisos I e III.  
Afirma  que  uma  breve  leitura  na  referida  legislação  apresenta-se  como  suficiente  para  constatar  que  os  argumentos  de  incidência  de  �INSS�  sobre  operações  de  Mútuo são totalmente descabidos e o que ocorreu no caso em tela foi exatamente isto, o sócio  tomou empréstimos à sociedade e/ou efetuou devoluções. Considerar estes empréstimos como  prestação de serviço é atentatório à legalidade dos contratos de mútuo, instrumentos jurídicos  amplamente  utilizados  e  assegurados  na  legislação  pátria  (Contrato  de  Mútuo  Anexo).  Necessário  se  faz, a  bem  da  verdade,  que  o Agente Fiscalizador  produza prova  no intuito  de  que reste comprovado tratarse de remuneração e não o que de fato é: empréstimo para sócio. 
Registra,  para  que  tal  evento  não  induza  ao  erro  o  Julgador,  �causar  estranheza  o  fato  de  que,  no  Auto  de  Infração,  a  pretensa  base  de  cálculo  oriunda  dos  empréstimos ao sócio, seja sempre tratada como PAGAMENTO DE AUTÔNOMO.�
Prossegue, argumentando que o centro da questão é a desclassificação da  contabilidade pela não  aceitação da  documentação  apresentada  e o  não entendimento  das  operações, sem que houvesse um aprofundamento maior na contabilidade. Admitindo-se, que tais documentos fossem inidôneos, deveriam os mesmos ser  desconsiderados isoladamente  e  nunca serem  usados  como  um  dos  motivos  para  causar  a  desclassificação  da  contabilidade  como  um  todo. Ressalta  que estes documentos (idôneos),  não  possuem  qualquer  efeito  fiscal, por se  tratarem  de  devolução  de empréstimo, o que representou apenas ingresso de recurso na  autuada.
Por fim, afirma que a omissão de inclusão na GFIP de valores pagos aos  contribuintes  individuais autônomos e empresários  trata-se  de  obrigação  acessória,  questionando:  �Em  que  afeta  a  escrita  contábil?  Os  pagamentos  a  autônomos  e  sócios  estão  todos contabilizados, e a simples análise da contabilidade comprovará tais fatos.� 
Com referência à �desclassificação  de escrita contábil�,  sem identificar  o  órgão  julgador,  transcreve  acórdão  acerca  do  assunto  �ARBITRAMENTO.  DESCLASSIFICAÇÃO  DA  ESCRITA  CONTÁBIL�,  no  caso do  Imposto sobre  a Renda  de  Pessoa Jurídica  �  IRPJ, cuja  ementa tem  o  seguinte teor:  �A  hipótese  de  desclassificação  da  escrita contábil e conseqüente arbitramento do lucro da pessoa jurídica, por se tratar de medida  extrema, deve ser aplicada quando todos os esforços na busca do resultado real se mostrarem  infrutíferos. Cancela-se o lançamento quando não restar  demonstrado  nos  autos  o  atendimento  do  disposto  acima  pela  autoridade tributária.�.  
Salienta ter sido intimada através de Termo de Intimação n° 002 em anexo  a apresentar  diversos esclarecimentos, respondidos pela empresa em 25/11/2009. Nada mais foi  perguntado  que  demonstrasse  intenção  da  busca  da  verdade. Em  14/12/2009 foi recebido o AI  lavrado em 06/12/2009. Conclui que: �O que se depreende de tudo isso, é que o auto  de  Infração que ora se impugna, foi lavrado de forma abrupta, sem a busca da investigação que se  faz necessária, sem exaurir todos os  esforços na busca da compreensão dos fatos, evitando-se  que a Autuada fosse penalizada indevidamente.�  
Requer  a  realização  de  diligências  com  o  objetivo  de  reavaliar  a  documentação apresentada à época para a fiscalização, revisar toda documentação e operações  da Autuada e tudo mais que for julgado necessário para  que  finalmente fique comprovada a retidão dos seus procedimentos, se restar dúvida ao julgador administrativo.  
Ao final  da  peça impugnatória  conclui,  pelo  exposto,  que  demonstrada  a  insubsistência  e  improcedência  da  ação  fiscal,  espera  e  requer  seja  acolhida  a  presente impugnação para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
Da Decisão da DRJ
A 7ª Turma da DRJ/POA, em sessão de 18 de fevereiro de 2014, no acórdão nº 10-48.877 (fls. 316/328), julgou a impugnação improcedente, conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 316):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005  
EMPRÉSTIMO. NÃO COMPROVADO. 
O recebimento de numerário da empresa por sócio, a título de empréstimo sob a forma de contrato de mútuo não comprovado, configura remuneração  sujeita à incidência da contribuição previdenciária.  
SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. SÓCIO COTISTA.   
É  segurado  obrigatório  da  Previdência  Social,  como  contribuinte  individual,  o  sócio cotista que recebe remuneração decorrente de seu  trabalho em empresa urbana ou rural.  
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005  
PERÍCIA. DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. 
Descabe a realização de diligência quando constarem do processo todos os elementos necessários à formação da convicção do julgador para a solução  do litígio.  
Impugnação Improcedente  
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
O contribuinte tomou ciência do acórdão por via postal em 25/04/2014 (AR de fl. 336 e pág. PDF 334) e interpôs recurso voluntário em 16/05/2014 (fls. 338/365 e págs. PDF 336/363), acompanhado de documentos (fls. 366/403 e págs. PDF 364/401), no qual repisa os argumentos da impugnação, alegando em síntese o que segue:
(...)
A autoridade fiscal desprezou a escrituração contábil da Recorrente quando registra os lançamentos relativos às contas "3522 � Crédito de Cotistas � Francisco José Bastos" e "8533 � Viagens e Estadias".
Reputando a contabilidade da contribuinte imprestável para a realização da auditoria fiscal, desconsiderou a contabilidade para promover o arbitramento da base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 33 da Lei n° 8.212/91.
A Autoridade Fiscal desconsiderou os efeitos jurídicos e contábeis das operações escrituradas nessas duas contas, quais sejam, (i) os mútuos ao cotista (conta 3522) e (ii) os pagamentos de despesas de viagem (conta 8533), para considerá-los ambos os montantes remunerações de contribuinte individual, sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.
A decisão de primeira instância manteve a exigência sob o fundamento de que não teria sido demonstrado pelo Recorrente que os valores cedidos a título de mútuo/adiantamento foram devidamente quitados. 
Fato é que os valores cedidos foram sim devidamente quitados, e tal informação, de fácil e descomplicada obtenção e comprovação, teria sido fornecida à Autoridade Fiscal fosse ela especificamente solicitada da Recorrente.
A Recorrente é escritório de advocacia de grande renome na Bahia, com forte atuação na área empresarial, societária e imobiliária.
Conforme contrato social à fl. 281 dos autos, o sócio Francisco José Bastos detém 99% das quotas da sociedade.
Neste contexto, em que se trata da prestação de um serviço pessoal de advocacia e que a sociedade é detida em 99% por um único sócio, compete a ele, via de regra, a gestão do fluxo de caixa da sociedade, que, por sua vez, pela elevada receita, se dá sob várias formas e transações, todas elas lícitas e devidamente contabilizadas.
Daí que, conforme se observa nos livros razão juntados aos autos, há retiradas de lucros, adiantamentos e mútuos entre a Recorrente e o seu sócio, todas devidamente escrituradas e contabilizadas. E é natural que assim o seja, porque são transações rotineiras dentro de uma pessoa jurídica.
ViOPERAÇÃO DE MÚTUO E SUA REGULARIDADE FORMAL E SUBSTANCIAL
A Autoridade Lançadora "declassificou" (sic) as operações de mútuo da Recorrente para o seu sócio Francisco José Bastos sob o argumento de que as TEDs da pessoa jurídica para o sócio não estavam autenticadas pela instituição bancaria.
Os valores cedidos foram todos quitados e restituídos no exercício de 2008, fato que está devidamente escriturado, contabilizado, conforme cópias do Livro Razão anexas (Doc. n° 1) e que ora reproduzimos abaixo, a saber:

Como se observa das folhas do livro Razão acima reproduzidas e das cópias anexas, os valores cedidos foram devida e totalmente quitados em 26/08/2008. Tivesse a fiscalização solicitado, teria a Recorrente apontado tal ocorrência, que é fundamental para o deslinde do feito. Por fim, na mesma toada, o contrato de mútuo (Doc. n° 2, anexo), que já foi fornecido pela Recorrente e que tampouco foi levado em conta pela Autoridade Fiscal, reitera a natureza da transação conforme lançamentos já presentes na contabilidade da empresa. Relevantes são os itens de prazo e dever de quitação, como já apontados pela decisão recorrida, abaixo reproduzidos:

Ademais, não se justifica a exigência da Autoridade Fiscal, de que seria necessário registro público do contrato, tratando-se de instrumento particular entre sócio e sociedade. Decerto, sobre a lei não exigir tal formalidade, a Receita Federal do Brasil, no nível de burocracia e perda de competitividade em que o país se encontra, exigir de todo contribuinte brasileiro tal formalidade para uma transação trivial, beira o despropósito.
(...)
V.iiAS DESPESAS DE VIAGEM REALIZADAS NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DA PESSOA JURÍDICA
No caso das despesas com viagem a Autoridade Lançadora sequer se deu ao trabalho de dar uma justificativa.
Na mesma esteira, reiterando a idoneidade dos lançamentos contábeis, constam dos autos nas fls. 128/147 dos autos uma pletora de documentos fornecidos pela Recorrente referente a tais lançamentos, desde vouchers de viagens, passando por boletos bancários  da agência, comprovantes de depósito, dentre outros.
Restam exaustivamente demonstrados os gastos com viagens, todos gastos realizados em prol da Recorrente e no exercício da sua atividade social, não pairando qualquer indício a infirmar a conduta do contribuinte na espécie, que é corroborada por provas, seja da sua contabilidade, seja dos documentos apresentados. 
A Recorrente admite apenas que houve pagamento de cartão de crédito do sócio, lançado nesta conta, e que se a fiscalização entender que deva incidir contribuição previdenciária, que assim seja. 
Ademais, sobre não haver nenhum elemento que justifique a "desclassificação" dos lançamentos desta conta ou faça sobre eles incidir contribuição previdenciária, em nenhum momento a Autoridade Fiscal produziu qualquer prova ou sequer forneceu qualquer fundamento para desconsiderar a escrituração contábil da Recorrente, o que impõe o cancalemtno (sic) dalavratura; o que desde logo se requer.
VI. DA DESCONSIDERAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DA RECORRENTE: O ÔNUS DA PROVA DO FISCO
A Recorrente já demonstrou supra que todas as operações foram legítimas, devidamente registradas e amparadas por contabilização idônea e documentação idem. 
Sobre as circunstâncias de fato infirmarem o Auto de Infração, impõe-se afirmar, em qualquer hipótese, que a desconsideração de atos e negócios jurídicos não é um estalar de dedos, mas instrumento excepcional, que, já consolidou a prática tributária, requer amparo em provas efetivas que infirmem as transações escrituradas pelo contribuinte, o que em hipótese ocorreu na espécie.
De fato a Autoridade Fiscal se baseou, desde sempre, na efetivação da pretensão fiscal, em seu juízo subjetivo, julgando "deficiente" ou "insuficiente" a documentação do contribuinte. Sem que em momento algum tivesse feito solicitações adicionais ou específicas de documentos, valeu-se pura e simplesmente da presunção de veracidade do ato administrativo para levar a cabo um lançamento que confronta toda a contabilidade e toda a documentação do contribuinte com base em mero "achismo". E a própria decisão combatida o reconhece, quando pretende eximir a lavratura do dever de efetivamente fazer prova da tese que empunha (...).
(...) a decisão combatida apenas confirma:  em nenhum momento a Autoridade Fiscal reuniu prova de que tenha havido fraude ou simulação nas transações objeto da lavratura. E quando a decisão combatida se refere a "negativa geral do sujeito passivo" está incorrendo em grave injustiça com a realidade dos autos, na medida em que o contribuinte, este sim, tem, nos autos, robusto acervo probatório a seu favor, composto pelos documentos juntados aos autos e sua ampla e idônea contabilidade.
Efetivamente, a contabilidade regular faz prova a favor do particular, nos termos do art. 378 do Código de Processo Civil, que o CARF tem aplicado reiteradamente. Neste diapasão, deve o Fisco, mercê dos princípios da repartição de competências tributárias, do fato gerador e da autonomia privada, atribuir a fé e eficácia, aos atos e negócios jurídicos do particular, que lhe são inerentes.
(...)
Ora, sobre não se poder exigir tributo com base em presunção e ser necessário instruir-se o ato de lançamento com os elementos de prova necessário ao suporte da pretensão fiscal, mais precária ainda é a lavratura quando, além de não conter ela própria provas do suporte fático do crédito tributário que exige, é confrontada com vasto acervo probatório em sentido contrário, como demonstrado exaustivamente ao longo da presente e nos autos do PAF, composto de vasto acervo probatório aportado pela Recorrente.
(...)
Como se vê, é do Fisco o ônus probandi relativamente à desconsideração de atos e negócios jurídicos do contribuinte. Maior ainda é o ônus quando, como no caso sub oculi, é absolutamente idônea e exaustiva a contabilidade do contribuinte, que, inclusive, sobre estar respaldada por documentos, foi ela própria utilizada pela Autoridade Fiscal para construir a base de cálculo do ato de lançamento. 
Por fim, relevante afirmar, não se sustenta ainda a tese de uma vontade simulada também porque não houve qualquer proveito quanto a possível redução de tributo, já que o sócio pode sempre promover retiradas de lucros isentas de tributos, de modo a não configurar o contrato de mútuo qualquer oportunidade de sonegação ou evasão. 
Militam, portanto, todas as circunstâncias dos autos e as normas jurídicas incidentes,contra a tese da lavratura eem (sic) prol do seu cancelamento, dever de Justiça ao qual a Recorrente clama este Colendo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
O presente recurso compôs lote de processos sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
Em apertada síntese, são os seguintes os pontos de insurgência do contribuinte: 
O fisco desconsiderou a contabilidade para promover o arbitramento da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Houve a "desclassificação" das operações de mútuo da Recorrente para o seu sócio Francisco José Bastos sob o argumento de que as TEDs da pessoa jurídica para o sócio não estavam autenticadas pela instituição bancária e não foram considerados os contratos de mútuo apresentados.
Não há nenhum elemento que justifique a "desclassificação" dos lançamentos ou faça sobre eles incidir contribuição previdenciária sobre despesas de viagem realizadas pelo sócio no exercício da atividade da pessoa jurídica, em razão de que em nenhum momento a Autoridade Fiscal produziu qualquer prova ou sequer forneceu qualquer fundamento para desconsiderar a escrituração contábil da Recorrente e 
É ônus de prova do fisco  a desconsideração da escrituração contábil da Recorrente.
Inicialmente convém ressaltar que, conforme relatado pela autoridade julgadora de primeira instância, a matéria em litigio nos presentes autos se refere exclusivamente aos fatos geradores de contribuição previdenciária decorrentes de valores pagos ao sócio Francisco José Bastos a título de empréstimos, registrados na contabilidade como adiantamentos, objeto do levantamento �SQT SÓCIO QUOTISTA NA CONTABILIDADE�.
Assim, cumpre consignar que em virtude do tópico �V.ii AS DESPESAS DE VIAGEM REALIZADAS NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DA PESSOA JURÍDICA� ter sido acrescentado pelo contribuinte em suas razões, apenas no recurso voluntário, não será conhecido, por ofensa ao disposto nos artigos 16, 17 e 33 do Decreto nº 70.235 de 6 de março de 1972, por configurar verdadeira inovação à lide. 
A decisão recorrida manteve o lançamento, rechaçando os argumentos do contribuinte sob os seguintes fundamentos (fls. 322/327):
(...)
Da desconsideração da documentação apresentada
Segundo foi relatado pelo juízo a quo, o contribuinte foi regularmente intimado a esclarecer e apresentar documentos apresentar acerca da natureza dos adiantamentos lançados na conta 3522 � Francisco José Bastos. Em reposta apresentada alegou tratar-se de empréstimos indevidamente contabilizados na conta do sócio, nas datas de 16/05/2005, 23/05/2005, 20/06/2005 e 24/10/2005, apresentando formulário de �Transferência de Valores entre Contas�, que não foram aceitos pela fiscalização.
Quanto as operações realizadas via internet (TED�s), não se tratam de comprovantes da operação de transferência, mas de formulários de �Transferência de Valores entre Contas� do Banco Itaú, que apresentam data e assinatura manuais, indicando como cliente (debitado) �F BASTOS ASSESSORIA JURÍDICA� e beneficiário (creditado) �ARAGUAIA CENTRAIS ELÉTRICAS SA".
Desse modo, para que tais documentos tivessem força probante deveriam vir acompanhados do documento que efetivou a correspondente transação bancária (transferência eletrônica). 
Além disso, a incorreção alegada poderia ser comprovada mediante o registro da operação contábil que promoveu a saída do numerário da conta própria e o estorno do valor creditado indevidamente ao sócio.
Em relação as valores constantes dos registros contábeis apresentados em favor do sócio Francisco José Bastos, como adiantamentos, pagos a título de empréstimos, não houve   a devida comprovação da quitação pelos seus valores nominais, nem de vencimentos estabelecidos.
Da Desclassificação da Contabilidade 
A empresa teve oportunidade de comprovar a natureza dos valores registrados a título de empréstimos na conta do sócio, tanto por meio do Termo de Intimação nº 02 como em sede de impugnação e não o fez satisfatoriamente.
A  presunção  de legitimidade  do ato administrativo  não  tem o condão de inverter o ônus probatório, mas não se pode aceitar que a negativa  geral do  sujeito passivo, com apresentação deficiente  de  documentos,  fato  constitutivo  do lançamento tributário, possa debilitar o procedimento fiscal.
(...) a autoridade lançadora, a partir da constatação da existência de valores registrados na  conta  do  sócio  Francisco  José  Bastos  como  adiantamentos, pagos  a  título  de empréstimos e diante da ausência  de  justificação  de  sua  natureza/quitação  mediante  documentação  hábil,  apurou  as  contribuições  previdenciárias  devidas.  Desta  forma,  ao  se  deparar  com  a  ocorrência  do  fato  gerador,  caracterizado  como  pagamentos  de  verbas  de  natureza  remuneratória,  a  autoridade  fiscal agiu dentro de sua competência funcional e lavrou o presente auto de infração. 
(...)
Diz-se aferição a todo o procedimento tendente a verificar a existência ou não de fatos geradores das contribuições devidas. Tal aferição será direta quando a fiscalização  dispuser  de  todos  os  meios  para  apurar  ou  não  as  contribuições  auditadas,  e  será  indireta quando  os  documentos  apresentados  não  merecerem  fé,  ou  quando  houver  deficiência  ou  recusa na apresentação de elementos por parte da empresa.
Frise-se, por óbvio, que o que se arbitra é a base de cálculo da contribuição  devida, uma vez que a situação imponível � fato gerador � é inequívoca.  No  caso  ora  em  exame,  verifica-se  que,  apesar  da  autoridade  lançadora  consignar  no  item  11  do  Relatório  Fiscal,  ter  aplicado  o  procedimento  de  aferição  indireta,  previsto no parágrafo 6º do artigo 33, da Lei nº 8.212/91, questionado pela impugnante, valeu-se  dos  valores  registrados  na  conta  3522  -  Crédito  de  Cotistas    Francisco  José  Bastos,  na  apuração das bases de cálculo das contribuições devidas.
Veja-se,  assim,  que  não  obstante  serem  insuficientes as alegações e documentos apresentados pela empresa para justificar como empréstimos os valores registrados  como �Crédito de Cotistas Francisco José Bastos�, na conta 3522, os registros contábeis se mostraram  hábeis  para  a  comprovação  das  irregularidades  apontadas  pela  autoridade  lançadora.   Portanto,  a  contestada  desclassificação  da  contabilidade ocorreu  em  relação à alegada natureza �de empréstimo� dos valores registrados contabilmente, na conta  3522,  procedimento  fiscal  perfeitamente  cabível  em  razão  da  empresa  não  ter  logrado  comprovar que se tratava, efetivamente, de valores pagos a título de empréstimos.
Não se pode esquecer que a impugnante, ao mesmo tempo que não admite  que  os  valores  lançados  na  conta  3522  sejam  considerados  base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária,  admite  que  há  documentos  que  foram  lançados  na  contabilidade  por  mero  equívoco,  como  no  caso  das  �Remessas  de  empréstimos  contabilizados  indevidamente  em  nome de Francisco José Bastos conforme TED...�. 
Nesse  contexto  importa  aduzir  que  os  registros  contábeis  devem  ser  lavrados com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos  que comprovem ou evidenciem fatos contábeis. Na situação em apreço, a falta de justificativas  por meio de documentação hábil e idônea, em relação aos valores recebidos pelo sócio a título  de  empréstimos,  registrados  contabilmente  na  conta (sic)  conta  3522  -  Crédito  de  Cotistas    Francisco José Bastos, levou a fiscalização a  considera-los como remuneração paga ao sócio  pela empresa, fato gerador de contribuição previdenciária. 
(...)
Da não incidência da contribuição previdenciária  operações de mútuo 
Na  seqüência,  a  impugnante  afirma  que  considerar  �estes  empréstimos  como  prestação  de  serviço  é  atentatório  à  legalidade  dos  contratos  de  mútuo,  instrumentos  jurídicos amplamente utilizados e assegurados na Legislação Pátria�.  
Nesse  ponto,  destaca-se  que  não foram  apresentados  pela  impugnante  �Contratos de Mútuo�, apesar de indicados como anexos à peça impugnatória. Também é de se  ver  que  para  os  empréstimos  obtidos  através  de  contrato  de  mútuo  terem  validade  jurídica  perante  terceiros,  no  caso  a  Receita  Federal  do Brasil,  faz-se necessário   que o contrato esteja  registrado no registro público nos termos do artigo 221 da Lei nº 10.406/2002 � Código Civil.  E, no caso em tela, sequer há prova  da  existência destes contratos.   
Portanto,  a  alegação  de  que  os  valores  ora  questionados  decorrem  de  operações de empréstimos de mútuo, não encontra fundamento nos autos.  
Conseqüentemente,  afastada  a  hipótese  de  mútuo,  é  correto  o  procedimento  da  fiscalização  em  considerar  os  recursos  ditos  provenientes  dessa  operação  como remuneração  recebida  da  empresa  pelo  sócio  Francisco  José Bastos,  visto  que  não  se  vislumbra  outra  situação.  O  recebimento  de  numerário  da  empresa  por  sócio,  a  título  de  empréstimo  sob  a  forma  de  contrato  de  mútuo  não  comprovado,  configura  pagamento  de  remuneração, o qual se sujeita à incidência da contribuição previdenciária.  
Ainda,  com  relação  às  assertivas  da  impugnante  no  sentido  de  que  a fiscalização deve produzir prova no intuito de comprovar que se trata de remuneração e não de  empréstimo  para  sócio, tem-se  que  é  função  do  Fisco, entre  outras, comprovar  a existência  do  fato gerador da contribuição lançada,  o que foi feito no procedimento fiscal efetuado, conforme  já referido no voto.   
Entretanto,  a  comprovação  de  que  tais  valores  tiveram  origem  em  empréstimos efetuados pelo  sócio à empresa coube à interessada,  que  não  obteve êxito,  pois  não  apresentou  meios  suficientes  de  prova  quanto  à  efetiva  existência  da  operação  de  empréstimo   (mútuo),  bem   como   quanto  a  lançamentos   contábeis   registrados indevidamente  na   conta  do  sócio  (remessa  valores  de  empresa  ligada  conf.  TED),  conforme alegado.   
Por comprovação, entende-se a apresentação de documentação que possa  identificar a fonte/natureza  do  crédito, o  seu  valor, e, principalmente,  que  demonstre, de  forma inequívoca,  a  que  título  o  beneficiário  recebeu  aquele  valor,  de  modo  a  poder  identificar  a  natureza da transação, se tributável ou não.  Considerando  que  não  restou  caracterizada  a  ocorrência  de  empréstimos  financeiros a título  de mútuo, em  decorrência  da  precariedade  dos  documentos e argumentos apresentados pela impugnante, há que se considerar os valores registrados na contabilidade da empresa como remuneração do sócio.
(...)
Extrai-se da reprodução acima, não assistir razão os argumentos do Recorrente, uma vez que regularmente intimado a esclarecer e comprovar a natureza de pagamentos efetuados ao sócio da empresa, informou tratar-se de empréstimos.
Desse modo, diante da não comprovação mediante a apresentação de documentação hábil e idônea dos alegados empréstimos, a fiscalização, com base na aferição indireta, arbitrou a base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas sobre os pagamentos efetuados, uma vez que a situação imponível (fato gerador) é inequívoca, utilizando-se para tanto dos valores registrados na conta 3522 � Crédito de Cotista Francisco José Bastos, registros esses que se mostraram hábeis para a comprovação das irregularidades apontadas.
O fundamento da aferição indireta aplicável ao caso em análise encontra-se no artigo 33, § 3º e 6º da Lei nº 8.212 de 1991, segundo os quais: 
Art. 33.  À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
§ 3o  Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
A despeito da alegação do Recorrente de que o fisco realizou a desconsideração dos contratos de  mútuo deverá  ser  afastada, pois não houve essa desconsideração e sim a aplicação de  que  as  convenções  particulares  são  ineficazes perante  o  Fisco,  consoante disposição contida no artigo 123 do  CTN, que  trata sobre  a  inoponibilidade  das  convenções  privadas  contra  a  entidade  lançadora do tributo, c/c os artigos 221 e 228 do Código Civil, que estabelecerem a ineficácia  do  instrumento  particular,  em  relação  a  terceiros,  inclusive  o  Fisco,  antes  de  registrado  no  registro público. 
Nesse passo, cabia ao Recorrente comprovar por meio da apresentação de documentos hábeis e idôneos que os valores dos empréstimos foram efetivamente devolvidos, uma vez que as cópias dos livros Razão não demonstra, por si só, a efetiva devolução dos numerários. Essas cópias anexadas não são elementos probatórios capazes de lastrear a efetividade do ingresso do numerário proveniente do sócio na conta �Caixa� do Recorrente, pois deve  haver  correspondência  entre  o  registro  contábil e a documentação respectiva que lhe der suporte, ou  seja,  o  registro  contábil  deve  estar espelhado e acompanhado  do  seu  documento  correspondente.  
Mesmo havendo o registro contábil sinalizando a restituição do empréstimo pelo sócio,  não  houve  a  comprovação, por meio de documento hábil e idôneo, da efetiva devolução do dinheiro pelo sócio, tais como: comprovante do saque  bancário  do  sócio, cópias de cheques emitidos pelo sócio, depósito  ou  transferência bancária constando o nome do sócio, cópia do extrato da  conta  corrente  ou  outro  meio  hábil  e idôneo  admitido  em  direito da efetiva transferência  dos recursos pelo sócio, coincidente em datas e valores.
Em  outras  palavras,  o  Recorrente  não  comprovou  a  efetiva  restituição  dos  valores pelos sócios,  uma vez  que  o  registro contábil  deve  ser acompanhado  dos respectivos  documentos  capazes  de  afirmar  o  fato  contábil  do  recebimento  do  empréstimo  na  �conta  Caixa� da empresa, conforme preconiza o artigo 586 do Código  Civil,  ao  estabelecer que o mutuário deverá restituir ao mutuante o que recebeu do mesmo gênero, qualidade e quantidade. 
Nesse sentido, a devolução do empréstimo concedido ao  sócio  deveria ter  sido  realizada  em  dinheiro  na �Conta Caixa� e  devidamente  materializado  por meio de documento idôneo, fato este não comprovado. Tal entendimento está em conformidade com a disposição contida no artigo 226 do Código Civil, que estabelece que contabilidade só faz prova a seu favor desde que fundamentada em documentação idônea (outros subsídios).
Diante  da  legislação  que  rege  a  matéria,  o  fato  de  haver  a  retirada  de  numerário  da  empresa  pelos  sócios,  consubstanciado  em  suposto  contrato  de  mútuo,  sem  a  comprovação hábil e idônea da efetiva restituição do valor concedido, configura remuneração  auferida  pelos  sócios ,  sobre  a  qual  incide  a  contribuição previdenciária, a teor do artigo 28, inciso III da Lei 8.212 de 1991. 
Cumpre observar, por derradeiro, que nos termos da legislação vigente acima referida, era ônus exclusivo do Recorrente a apresentação de elementos hábeis e idôneos para afastar o lançamento por aferição indireta. 
Do exposto, não merece reparo o acórdão recorrido
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em não conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litigio administrativo instaurado com a impugnação ao lançamento e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
Débora Fófano dos Santos

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-010.303 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.728167/2009-55

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco
Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral
Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério (338/365 e pags. PDF 336/363) interposto contra
decisdo no acordao da 7% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Porto Alegre (RS) de fls. 316/328, que julgou a impugnacao improcedente, mantendo o crédito
tributario formalizado no Al - Auto de Infracdo — DEBCAD n° 37.246.325-8, consolidado em
06/12/2009, no montante de R$ 853.048,95, ja incluidos juros e multa de mora (fls. 02/21),
acompanhado do Relatério do Auto de Infracdo (fls. 56/64) e de demonstrativos (fls. 65/74),
referente contribuicdo previdenciaria da empresa incidente sobre valores pagos a
contribuintes individuais, nas competéncias 01/2005 a 12/2005.

Do Lancamento

De acordo com resumo constante no acérdao recorrido (fls. 317/318):

()
Do Auto de Infracdo Al

Em decorréncia de acéo fiscal levada a efeito na empresa em epigrafe, foi lavrado o
Auto de Infragdo - Al Debcad n° 37.246.3258, no valor de R$ 853.048,95
(oitocentos e cinqlienta e trés mil, quarenta e oito reais e noventa e cinco
centavos), consolidado em  06/12/2009, relativo a contribuicdo previdenciaria da
empresa incidente sobre  valores pagos a contribuintes individuais, nas competéncias
01/2005 a 12/2005.

Segundo o Relatério Fiscal, o langamento tem como fatos geradores a
remuneracdo efetivamente paga aos contribuintes individuais, profissionais
autbnomos e  empresarios, obtidos a partir das Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia  por Tempo de  Servico e Informacdes & Previdéncia Social - GFIP e dos
lancamentos contébeis registrados no Livro Razdo e no Didrio de n°® 12/2005, ano
fiscalizado, cujos valores encontram-se discriminados nas Planilhas em anexo.

Em consulta realizada nos sistemas corporativos informatizados CNIS - Cadastro
Nacional de Informacgdes Sociais Demonstrativo de Normalizagbes e Informac6es
Sociais DNA, foi verificado que o contribuinte em epigrafe entregou as GFIPs
relativas as folhas de pagamentos de seus segurados empregados em todas as
competéncias do periodo fiscalizado. Entretanto, foi constatado que o sujeito
passivo nao declarava na GFIP valores pagos aos contribuintes individuais, conforme

lancamentos no Livro Razdo e no Livro Diario de n° 12/2005, apresentados em meio
fisico e em meio digital — no formato MANAD - Manual de Arquivos Digitais, nas
contas 3522 - Crédito de Cotistas Francisco José Bastos, 7634 - Servicos de Terceiros -
Pessoa Fisica, 8531 — Servicos de Terceiros Pessoa Juridica e 8533 —Viagens e Estadias.

Informa a autoridade langcadora, nos itens 9, 10 e 11, do Relatdrio Fiscal, que as
informacBes prestadas e documentos apresentados em resposta ao Termo de
Intimacdo TIF n° 002, ndo foram suficientes para esclarecer os langamentos verificados
pela fiscalizacdo na conta contébil n® 3522 - Crédito de Quotistas - Francisco José
Bastos, sendo desconsiderados os “TEDs” apresentados, em razdo de ndo portarem
autenticagdes bancérias, e aplicado o procedimento de afericdo indireta das
contribuigdes, previsto no paragrafo 6° do artigo 33 da Lei n® 8.212/91
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Também ¢ informado no Relatdrio Fiscal, item 12, quanto aos valores constantes
dos registros contabeis apresentados em favor do sécio Francisco José Bastos,
registrados como adiantamentos, pagos a titulo de empréstimos, que ndo houve a

devida comprovacdo de quitacdo pelos seus valores nominais, nem de vencimentos
estabelecidos.

Registre-se, ainda, que no “Relatorio do Auto de Infragdo” consta a informacdo de
que durante a agéo fiscal foram emitidos os autos abaixo especificados (fl. 64):

()

22. Foram lavrados nesta acéo fiscal, além deste, os seguintes Autos de Infragéo:
©37.246.321-5

©37.246.322-3

*37.246.323-1

*37.246.324-0 €

*37.246.326-6.

()
Da Impugnacéo

O contribuinte foi cientificado do lancamento em 14/12/2009 (AR de fl. 274) e
apresentou impugnacdes em 10/01/2010 (fls. 276/278) e em 13/01/2010 (fls. 290/297), com 0s
seguintes argumentos consoante resumo no acorddo da DRJ (fls. 318/320):

()
Da Impugnacdo

A empresa teve ciéncia do Auto de Infracdo em 14 de dezembro de 2009. Apresentou
duas pecas impugnatérias (fls. 276 a 278 e fls. 290 a 297), tempestivamente, em 13
de janeiro de 2010, conforme tela “Consulta Dados Identificadores do Processo”, do
sistema informatizado CCADPRO - Sistema de Cobranca (SICOB).

Na impugnacdo, de fls. 276/278, no item “PRELIMINAR?”, alega que ndo houve por
parte da auditora fiscal questionamentos posteriores sobre a documentagdo
inicialmente  apresentada, lavrando-se  imediatamente o Al,  cerceando
inexplicavelmente  qualquer complementacdo das respostas inicialmente apresentadas,
motivo  pelo qual restaclara  a necessidade de uma mais ampla defesa em razdo da
urgéncia e "pressa" com que foi lavrado o referido Auto. No item “MERITO
(inciso Il e IV do art. 16 do Dec. 70.235/72)”, afirma que 0s empréstimos realizados
aos  socios estdo devidamente contabilizados e todos os documentos  que  deram
origem aos mesmos foram devidamente apresentados, conforme solicitacdo da
fiscal, e solicita que em Gltimo caso seja realizada uma pericia contabil para que se dem
onstre a natureza dos valores autuados e confirme-se o equivoco quanto aos
valores de empréstimos considerados como se remuneracdo fossem. Na
“CONCLUSAOQO”, aduz que a vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia
e improcedéncia da acdo fiscal, espera e requer, seja acolhida a Presente
impugnacdo para o fim de assim ser decidida, cancelandose o débito fiscal reclamado.

Na peca impugnatoria de fls. 290/297, afirma, em sintese, quanto aos FATOS, que o
Auto de Infracdo tem sua origem, fundamentalmente, em valores entreguesa  seu
socio a titulo de empréstimo, conforme comprovado através de razdo contdbil na
conta "3522 - Créditos de Cotistas" e que apresentou os documentos que suportavam
0S empréstimos em questdo. Entretanto, entendeu a autoridade fiscal ter ocorrido
insuficiéncia de argumentos e documentos acerca da efetiva existéncia de um
empréstimo.
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Entende a empresa que foram suficientes os documentos apresentados a
Fiscalizagdo e que “ndo pode ficar a mercé da exclusiva compreensdo do agente
fiscalizador, principalmente por considerar que a documentagdo apresentada é auto-
explicativa e constitui procedimento plenamente viavel e corriqueiro no  ambito
empresarial. Ser autuado por falta de entendimento dos fatos ndo se apresenta como
algo respaldado de rigor juridico. Deveria a ilustre auditora buscar esclarecimento
junto a ora requerente objetivando melhor compreenséo da documentagéo apresentada.”

Quanto ao DIREITO, afirma a impugnante que apresentoua documentacdo que foi
solicitada: recibos, cdpias de cheque e livros contabeis; e que, conforme se depreende
do Auto de Infragcdo, operacbes de empréstimos ocorridas entre o0 sécio e a
empresa foram consideradas como pagamento a autbnomo.

Ainda com referéncia a documentacdo, percebe uma critica direta a documentacédo
geral da empresa tomando como base apenas 4 (quatro) documentos de remessas
de valores, em um universo de dezenas de documentos, disponibilizados a fiscalizagéo.
E, em relacdo a taisremessas,a autoridade lancadora informou desconsiderar os
TEDs apresentados, tendo em vista que estes ndo portavam as devidas autenticaces
bancérias.

Contesta tal situacdo afirmando que (a) as operagdes realizadas via internet ndo
possuem autenticacdo bancéria mecénica, servindo o mero comprovante impresso
como demonstracdo da regularidade da operagdo; (b) a documentacéo apresentada em
referéncia as remessas de 16/05/2005 no valor de R$ 70.000,00, de 23/05/2005 no valor
de R$ 28.270,00, de 20/06/2005 no valor de R$ 100.000,00 e de 24/10/2005 no
valor de R$ 56.058,44, sdo as Unicas que podem existir e sdo as usualmente
utilizadas para TED's. Ndo hacomo a autuada possuir outra documentacdo sendo
a apresentada (cOpias anexas); (c) se a operagdo ndo foi entendida, em respeito
ao contraditdrio, deveria a fiscalizacdo indagar até a exaustdo, para evitar a penalizagéo
do contribuinte.

Aduz que a ndo aceitacdo dos documentos e o ndo entendimento das operacGes
levaram a uma incompreensivel desclassificagdo da totalidade da contabilidade,
enquadrando a autuada na legislacdo que permite arbitrar as contribui¢cfes com base na
afericdo indireta, tomando como base o paragrafo 6° do artigo 33, da Lei 8.212/91.

Apresenta 0 seguinte entendimento e questionamentos quanto a “averiguagdo”
fiscal: (a) a amostragem utilizada, apenas 4 (quatro) documentos, ndo se
apresenta como algo suficiente para tornar inidénea toda documentagdo da
empresa; (b) a conta de empréstimos do sécio que apresenta empréstimos
tomados e devolvidos, cuja documentacdo, quando solicitada, foi prontamente
apresentada ndo poderd ser considerada como remuneragdo, principalmente pelo fato
da figura do empréstimo existir e ser plenamente viavel no ordenamento juridico
patrio; () em ndo sendo possivel essa operacdo, o que fazer comas devolugdes
dos empréstimos realizadas a empresa? Quala  forma de contabilizacdoa  ser
adotada? (d) em que as pretensas e poucas irregularidades "encontradas"
permitem constatar que a contabilidade ndo registra 0 movimento real da remuneracéo
dos segurados a seu servico,do faturamento e do lucro? Para chegar-se a tdo
importante concluso, o universo da contabilidade ndo deveria ser explorado com maior
quantidade de questionamentos? () em respeito ao contraditério as davidas de
entendimento ndo deveriam ser exauridas até a sua compreensdo?

Também alega que a fundamentacdo legal apontada no Auto de Infracdo relaciona
Artigos em profusdo, tratando de "atribuicdo de competéncia para fiscalizar, arrecadar
e cobrar”, "acréscimos legais sobre contribui¢des previdenciarias recolhidas em atraso”,
“prazo e obrigacdo de recolhimento empresas em geral", "acréscimos legais —
multa”, "acréscimo legais juros". Toda esta legislacdo apresentada regula competéncia
e as atribuicbes que permitem a lavratura de autos de infracdo pelo agente fiscal.
Objetivamente ao caso em tela, a Unica fundamentagdo que versa sobre incidéncia ou

ndo “de INSS” é a Lei 8.212, em seu art. 12 e o artigo 22 incisos | e 111.
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Da Decisdo da DRJ

Afirma que uma breve leitura na referida legislacdo apresenta-se como suficiente
para constatar que os argumentos de incidéncia de “INSS” sobre operacGes de
Mudtuo sdo totalmente descabidos e 0 que ocorreu no caso em tela foi exatamente isto, o
s6cio tomou empréstimos a sociedade e/ou efetuou devolucdes.  Considerar estes
empréstimos como  prestacdo de servico € atentatorio a legalidade dos contratos de
matuo, instrumentos juridicos amplamente utilizados e assegurados na legislacdo
patria (Contrato de Mutuo Anexo). Necessario se faz,a bem da verdade, que
0 Agente Fiscalizador produza prova nointuito de que reste comprovado tratar-
se de remuneracdo e nao o que de fato é: empréstimo para socio.

Registra, para que tal evento ndo induza ao erro o Julgador, “causar estranheza
o fato de que, no Auto de Infracdo, a pretensa base de céalculo oriunda dos
empréstimos ao sécio, seja sempre tratada como PAGAMENTO DE AUTONOMO.”

Prossegue, argumentando que o centro da questdo é a desclassificacdo da contabilidade
pela ndo aceitacdo da documentacdo apresentada e o ndo entendimento das
operacdes, sem que houvesse um aprofundamento maior na contabilidade. Admitindo-
se, que tais documentos fossem inidéneos, deveriam os mesmos ser desconsiderados
isoladamente e nuncaserem usados como um dos motivos para causar a
desclassificacdo da contabilidade como um todo. Ressalta que estes documentos
(idéneos), ndo possuem qualquer efeito fiscal, por se tratarem de devolucdo de
empréstimo, o que representou apenas ingresso de recurso na autuada.

Por fim, afirma que a omissdo de inclusdo na GFIP de valores pagos aos contribuintes
individuais autbnomos e empresérios trata-se de obrigacdo acessoria, questionando:
“Em que afeta a escrita contabil? Os pagamentos a autbnomos e sécios estdo
todos contabilizados, e a simples analise da contabilidade comprovara tais fatos.”

Com referéncia a “desclassificagdo  de escrita contabil”, sem identificar o 6rgéo
julgador,  transcreve acorddo acerca do assunto  “ARBITRAMENTO.
DESCLASSIFICACAO DA ESCRITA CONTABIL”, no caso do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Juridica — IRPJ, cuja ementatem o seguinteteor: “A hipotese
de desclassificagdo da escrita contabil e consequente arbitramento do lucro da pessoa
juridica, por se tratar de medida extrema, deve ser aplicada quando todos os esfor¢os na
busca do resultado real se mostrarem infrutiferos. Cancela-se o0 lancamento quando néo
restar demonstrado nos autos o atendimento do disposto acima pela autoridade
tributaria.”.

Salienta ter sido intimada através de Termo de Intimagdo n° 002 em anexo a apresentar
diversos esclarecimentos, respondidos pela empresa em 25/11/2009. Nada mais foi
perguntado que demonstrasse intencdo da busca da verdade. Em 14/12/2009 foi
recebido o Al lavrado em 06/12/2009. Conclui que: “O que se depreende de tudo
isso, é que o auto de Infracdo que ora se impugna, foi lavrado de forma abrupta, sem a
busca da investigacdo que se faz necessaria, sem exaurir todos os esfor¢os na busca da
compreensdo dos fatos, evitando-se que a Autuada fosse penalizada indevidamente.”

Requer a realizagdo de diligéncias com o objetivo de reavaliar a documentacdo
apresentada a época para a fiscalizagdo, revisar toda documentagao e operacGes da
Autuada e tudo mais que for julgado necessario para que finalmente fique comprovada
a retiddo dos seus procedimentos, se restar divida ao julgador administrativo.

Ao final da pecaimpugnatéria conclui, pelo exposto, que demonstrada a
insubsisténcia e improcedéncia da acdo fiscal, espera e requer seja acolhida a
presente impugnagao para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal
reclamado.

A 7% Turma da DRJ/POA, em sessdo de 18 de fevereiro de 2014, no acérddo n°
10-48.877 (fls. 316/328), julgou a impugnagdo improcedente, conforme ementa abaixo

reproduzida (fl. 316):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
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Periodo de apuragéo: 01/01/2005 a 31/12/2005
EMPRESTIMO. NAO COMPROVADO.

O recebimento de numerario da empresa por sdcio, a titulo de empréstimo sob a forma
de contrato de matuo ndo comprovado, configura remuneracdo sujeita a incidéncia da
contribuicdo previdenciaria.

SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. SOCIO COTISTA.
E segurado obrigatério da Previdéncia Social, como contribuinte individual, o

sGcio cotista que recebe remuneracdo decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou
rural.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005
PERICIA. DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

Descabe a realizagdo de diligéncia quando constarem do processo todos os  elementos
necessarios a formacédo da convicgdo do julgador para a solucdo do litigio.

Impugnacéo Improcedente
Credito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

O contribuinte tomou ciéncia do acérdao por via postal em 25/04/2014 (AR de fl.
336 e pag. PDF 334) e interpds recurso voluntario em 16/05/2014 (fls. 338/365 e pags. PDF
336/363), acompanhado de documentos (fls. 366/403 e pags. PDF 364/401), no qual repisa 0s
argumentos da impugnacao, alegando em sintese o que segue:

()

A autoridade fiscal desprezou a escritura¢do contabil da Recorrente quando registra 0s
lancamentos relativos as contas "3522 — Crédito de Cotistas — Francisco José Bastos"
e "8533 — Viagens e Estadias".

Reputando a contabilidade da contribuinte imprestavel para a realizacdo da auditoria
fiscal, desconsiderou a contabilidade para promover o arbitramento da base de calculo
das contribuicGes previdencidrias, nos termos do art. 33 da Lei n° 8.212/91.

A Autoridade Fiscal desconsiderou os efeitos juridicos e contabeis das operacdes
escrituradas nessas duas contas, quais sejam, (i) os matuos ao cotista (conta 3522) e (ii)
0s pagamentos de despesas de viagem (conta 8533), para considera-los ambos 0s
montantes remunera¢cBes de contribuinte individual, sujeitos a incidéncia da
contribui¢do previdenciaria.

A decisdo de primeira instdncia manteve a exigéncia sob o fundamento de que néo teria
sido demonstrado pelo Recorrente que os valores cedidos a titulo de
mutuo/adiantamento foram devidamente quitados.

Fato é que os valores cedidos foram sim devidamente quitados, e tal informacdo, de
facil e descomplicada obtencdo e comprovacdo, teria sido fornecida & Autoridade Fiscal
fosse ela especificamente solicitada da Recorrente.

A Recorrente é escritério de advocacia de grande renome na Bahia, com forte atuagdo
na area empresarial, societaria e imobiliaria.

Conforme contrato social a fl. 281 dos autos, o sécio Francisco José Bastos detém 99%
das quotas da sociedade.

Neste contexto, em que se trata da prestacdo de um servico pessoal de advocacia e que a
sociedade é detida em 99% por um (nico sécio, compete a ele, via de regra, a gestdo do
fluxo de caixa da sociedade, que, por sua vez, pela elevada receita, se da sob varias
formas e transagoes, todas elas licitas e devidamente contabilizadas.
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Dai que, conforme se observa nos livros razéo juntados aos autos, ha retiradas de lucros,
adiantamentos e muatuos entre a Recorrente e 0 seu sdcio, todas devidamente
escrituradas e contabilizadas. E é natural que assim o seja, porque sdo transacles
rotineiras dentro de uma pessoa juridica.

VIOPERAGAO DE MUTUO E SUA REGULARIDADE FORMAL E
SUBSTANCIAL

A Autoridade Lancadora "declassificou™ (sic) as opera¢6es de mutuo da Recorrente para
0 seu sécio Francisco José Bastos sob o argumento de que as TEDs da pessoa juridica
para o socio ndo estavam autenticadas pela instituicdo bancaria.

Os valores cedidos foram todos quitados e restituidos no exercicio de 2008, fato que
esta devidamente escriturado, contabilizado, conforme cépias do Livro Razdo anexas
(Doc. n° 1) e que ora reproduzimos abaixo, a saber:

Conta: 3522 - 1,2.1.03.0002 - Frantism Jose Bastos
Saldo fniericr

02/01/08 LR DIST LURO A FRYCISCD J05E. BASTOS DECICID 2007 el
NEERCICID 010829

09/01/08 WLR REF DEV EXFSESTING FRACISCD J STCS 0106-43 3'?;;'%35 ggﬁ

Z5/01/08 VLR, FEF [EV EXPRESTIND FRACISGD J BRSTOS 010871 75.000,00  75.000,000

Z2/02/08 WR REF TEV ENFRESTING FRANCISCD J BASTDS 06115 75.000,00 300,000,000

Responsavel pela ewissao deste relatorio: A & C ABSESSIRIA E CONSULTORTA CINTABIL LTD4

ia duridi Folhas 32

F Bastos Assessoria Juridica = PATRIZ as e L

i i ito Credito Baldo
Data  Historico Chave Debi
25/03/08 WR FEF DEY ENFFESTIFD FRAACISOO J BSTOS (3082053 72,000,000 ﬂ;.‘g‘g
QE/05/08 LR FEF DEV EFFRESTIND FRANCISCD J BRSTOE 0508-33 75,000,00 lﬁ‘mlm
24/07/08 WR FEF DEV EFFRESTIND FRACISCO J BSTUS Gﬂﬂ-i; g-g,g i Q’Eﬂ}

FRACISN J BETE 0a08- 2000, i

i %ﬁ?g‘- e 0,00 4.265.439,01 0,000

Como se observa das folhas do livro Razdo acima reproduzidas e das copias anexas, 0s
valores cedidos foram devida e totalmente quitados em 26/08/2008. Tivesse a
fiscalizacdo solicitado, teria a Recorrente apontado tal ocorréncia, que é fundamental
para o deslinde do feito. Por fim, na mesma toada, o contrato de matuo (Doc. n° 2,
anexo), que ja foi fornecido pela Recorrente e que tampouco foi levado em conta pela
Autoridade Fiscal, reitera a natureza da transa¢do conforme lancamentos ja presentes na
contabilidade da empresa. Relevantes séo os itens de prazo e dever de quitagdo, como ja
apontados pela decisdo recorrida, abaixo reproduzidos:
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DO-OBIETO DO CONTRATO

Cldusula 1* O presente contrato tem como objelo, a transferéncia de recursos da

i MUTUANTE para MUTUARIA até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de

_ reais), que serdio disponibilizados em parcelas previamente solicitadas pela
~y MUTUARIA.

DO PAGAMENTO E DO YENCIMENTO

Cliusula 2. A MUTUARIA poderdi fazer pagamentos parciais a
MUTUANTE, ficando desde ji .ajuslado que o saldo devedor por venlura existente
deverd integralmente restituido até 31 de dezembro de 2008, }}/

Ademais, ndo se justifica a exigéncia da Autoridade Fiscal, de que seria necessario
registro publico do contrato, tratando-se de instrumento particular entre socio e
sociedade. Decerto, sobre a lei ndo exigir tal formalidade, a Receita Federal do Brasil,
no nivel de burocracia e perda de competitividade em que o pais se encontra, exigir de
todo contribuinte brasileiro tal formalidade para uma transacdo trivial, beira o
despropésito.

()

V.iiAS DESPESAS DE VIAGEM REALIZADAS NO EXERCICIO DA
ATIVIDADE DA PESSOA JURIDICA

No caso das despesas com viagem a Autoridade Lancadora sequer se deu ao trabalho de
dar uma justificativa.

Na mesma esteira, reiterando a idoneidade dos langamentos contabeis, constam dos
autos nas fls. 128/147 dos autos uma pletora de documentos fornecidos pela Recorrente
referente a tais langcamentos, desde vouchers de viagens, passando por boletos bancérios
da agéncia, comprovantes de depdsito, dentre outros.

Restam exaustivamente demonstrados os gastos com viagens, todos gastos realizados
em prol da Recorrente e no exercicio da sua atividade social, ndo pairando qualquer
indicio a infirmar a conduta do contribuinte na espécie, que é corroborada por provas,
seja da sua contabilidade, seja dos documentos apresentados.

A Recorrente admite apenas que houve pagamento de cartdo de crédito do socio,
langado nesta conta, e que se a fiscalizacdo entender que deva incidir contribuicdo
previdenciaria, que assim seja.

Ademais, sobre ndo haver nenhum elemento que justifiqgue a "desclassificagdo" dos
lancamentos desta conta ou faca sobre eles incidir contribui¢do previdenciaria, em
nenhum momento a Autoridade Fiscal produziu qualquer prova ou sequer forneceu
qualquer fundamento para desconsiderar a escrituragdo contabil da Recorrente, o que
impde o cancalemtno (sic) dalavratura; o que desde logo se requer.

VI. DA DESCONSIDERACAO DA ESCRITURACAO CONTABIL DA
RECORRENTE: O ONUS DA PROVA DO FISCO

A Recorrente j& demonstrou supra que todas as operacdes foram legitimas, devidamente
registradas e amparadas por contabilizagdo iddnea e documentacdo idem.

Sobre as circunstancias de fato infirmarem o Auto de Infragdo, impde-se afirmar, em
qualquer hipotese, que a desconsideracdo de atos e negécios juridicos ndo é um estalar
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Voto

de dedos, mas instrumento excepcional, que, ja consolidou a pratica tributaria, requer
amparo em provas efetivas que infirmem as transacdes escrituradas pelo contribuinte, o
que em hipotese ocorreu na espécie.

De fato a Autoridade Fiscal se baseou, desde sempre, na efetivacdo da pretensao fiscal,
em seu juizo subjetivo, julgando "deficiente” ou "insuficiente"” a documentacdo do
contribuinte. Sem que em momento algum tivesse feito solicitacbes adicionais ou
especificas de documentos, valeu-se pura e simplesmente da presungdo de veracidade
do ato administrativo para levar a cabo um lancamento que confronta toda a
contabilidade e toda a documentagdo do contribuinte com base em mero "achismo". E a
propria decisdo combatida o reconhece, quando pretende eximir a lavratura do dever de
efetivamente fazer prova da tese que empunha (...).

(...) a decisdo combatida apenas confirma: em nenhum momento a Autoridade Fiscal
reuniu prova de que tenha havido fraude ou simulacdo nas transacfes objeto da
lavratura. E quando a decisdo combatida se refere a "negativa geral do sujeito passivo™
esta incorrendo em grave injustica com a realidade dos autos, na medida em que o
contribuinte, este sim, tem, nos autos, robusto acervo probatério a seu favor, composto
pelos documentos juntados aos autos e sua ampla e iddnea contabilidade.

Efetivamente, a contabilidade regular faz prova a favor do particular, nos termos do art.
378 do Codigo de Processo Civil, que o CARF tem aplicado reiteradamente. Neste
diapasdo, deve o Fisco, mercé dos principios da reparticdo de competéncias tributarias,
do fato gerador e da autonomia privada, atribuir a fé e eficacia, aos atos e negocios
juridicos do particular, que lhe sdo inerentes.

()

Ora, sobre ndo se poder exigir tributo com base em presuncgao e ser necessario instruir-
se 0 ato de langamento com os elementos de prova necessério ao suporte da pretensdo
fiscal, mais precéria ainda é a lavratura quando, além de ndo conter ela propria provas
do suporte fatico do crédito tributrio que exige, é confrontada com vasto acervo
probatério em sentido contrério, como demonstrado exaustivamente ao longo da
presente e nos autos do PAF, composto de vasto acervo probatério aportado pela
Recorrente.

()

Como se vé, é do Fisco o 6nus probandi relativamente a desconsideracdo de atos e
negdcios juridicos do contribuinte. Maior ainda é o 6nus quando, como no caso sub
oculi, é absolutamente iddnea e exaustiva a contabilidade do contribuinte, que,
inclusive, sobre estar respaldada por documentos, foi ela prépria utilizada pela
Autoridade Fiscal para construir a base de calculo do ato de langamento.

Por fim, relevante afirmar, ndo se sustenta ainda a tese de uma vontade simulada
também porque ndo houve qualquer proveito quanto a possivel redugéo de tributo,
ja que o sécio pode sempre promover retiradas de lucros isentas de tributos, de
modo a ndo configurar o contrato de matuo qualquer oportunidade de sonegacéo
ou evaso.

Militam, portanto, todas as circunstincias dos autos e as normas juridicas
incidentes,contra a tese da lavratura eem (sic) prol do seu cancelamento, dever de
Justica ao qual a Recorrente clama este Colendo Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais.

O presente recurso compos lote de processos sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.
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O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

Em apertada sintese, sdo 0s seguintes os pontos de insurgéncia do contribuinte:

o O fisco desconsiderou a contabilidade para promover o arbitramento da
base de célculo das contribui¢des previdenciarias.

o Houve a "desclassificacdo"” das operacdes de mutuo da Recorrente para o
seu socio Francisco José Bastos sob o argumento de que as TEDs da
pessoa juridica para o sOcio ndo estavam autenticadas pela instituicéo
bancéaria e ndo foram considerados os contratos de mutuo apresentados.

o N& h& nenhum elemento que justifigue a "desclassificacdo” dos
langamentos ou faca sobre eles incidir contribuicdo previdenciaria sobre
despesas de viagem realizadas pelo socio no exercicio da atividade da
pessoa juridica, em razdo de que em nenhum momento a Autoridade Fiscal
produziu qualquer prova ou sequer forneceu qualquer fundamento para
desconsiderar a escrituracdo contabil da Recorrente e

. E 6nus de prova do fisco a desconsideracdo da escrituracdo contabil da
Recorrente.

Inicialmente convém ressaltar que, conforme relatado pela autoridade julgadora
de primeira instancia, a matéria em litigio nos presentes autos se refere exclusivamente
aos fatos geradores de contribuicdo previdenciaria decorrentes de valores pagos ao sOcio
Francisco José Bastos a titulo de empréstimos, registrados na contabilidade como adiantamentos,
objeto do levantamento “SQT SOCIO QUOTISTA NA CONTABILIDADE”.

Assim, cumpre consignar que em virtude do topico “V.ii AS DESPESAS DE
VIAGEM REALIZADAS NO EXERCICIO DA ATIVIDADE DA PESSOA JURIDICA” ter
sido acrescentado pelo contribuinte em suas razdes, apenas no recurso voluntario, ndo sera
conhecido, por ofensa ao disposto nos artigos 16, 17 e 33 do Decreto n°® 70.235 de 6 de marc¢o de
1972, por configurar verdadeira inovacao a lide.

! Art. 16. A impugnac&o mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

Il - a qualificagdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s motivos que as justifiquem,
com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a qualificaco profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacéo judicial, devendo ser juntada copia da petigdo. (Incluido pela
Lei n° 11.196, de 2005)

§ 1° Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos requisitos previstos
no inciso IV do art. 16. (Redacéo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes injuriosas nos escritos apresentados
no processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do ofendido, mandar risca-las. (Redacdo dada pela
Lei n® 8.748, de 1993)

§ 3° Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se
assim o determinar o julgador. (Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagcdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgdo de efeito)

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior; (Redac¢do dada
pela Lei n° 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)
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A decisdo recorrida manteve o langamento, rechacando os argumentos do
contribuinte sob os seguintes fundamentos (fls. 322/327):

()

Da desconsideracdo da documentacdo apresentada

Segundo foi relatado pelo juizo a quo, o contribuinte foi regularmente intimado a
esclarecer e apresentar documentos apresentar acerca da natureza dos adiantamentos
lancados na conta 3522 — Francisco José Bastos. Em reposta apresentada alegou tratar-
se de empréstimos indevidamente contabilizados na conta do socio, nas datas de
16/05/2005, 23/05/2005, 20/06/2005 e 24/10/2005, apresentando formulario de
“Transferéncia de Valores entre Contas”, que ndo foram aceitos pela fiscalizacéo.

Quanto as operagoes realizadas via internet (TED’s), ndo se tratam de comprovantes da
operacdo de transferéncia, mas de formularios de “Transferéncia de Valores entre
Contas” do Banco Ital, que apresentam data e assinatura manuais, indicando como
cliente (debitado) “F BASTOS ASSESSORIA JURIDICA” e beneficidrio (creditado)
“ARAGUAIA CENTRAIS ELETRICAS SA".

Desse modo, para que tais documentos tivessem forca probante deveriam vir
acompanhados do documento que efetivou a correspondente transacdo bancéria
(transferéncia eletrénica).

Além disso, a incorre¢do alegada poderia ser comprovada mediante o registro da
operagdo contabil que promoveu a saida do numerério da conta prépria e o estorno do
valor creditado indevidamente ao socio.

Em relacdo as valores constantes dos registros contabeis apresentados em favor do sécio
Francisco José Bastos, como adiantamentos, pagos a titulo de empréstimos, ndo houve
a devida comprovacdo da quitacdo pelos seus valores nominais, nem de vencimentos
estabelecidos.

Da Desclassificacdo da Contabilidade

A empresa teve oportunidade de comprovar a natureza dos valores registrados a titulo
de empréstimos na conta do sécio, tanto por meio do Termo de Intimagdo n° 02 como
em sede de impugnacdo e ndo o fez satisfatoriamente.

A presuncdo de legitimidade do ato administrativo ndo tem o conddo de inverter o
onus probatdrio, mas ndo se pode aceitar que a negativa geral do sujeito passivo, com
apresentacdo deficiente de documentos, fato constitutivo do langamento tributério,
possa debilitar o procedimento fiscal.

(...) a autoridade langadora, a partir da constatacdo da existéncia de valores registrados

na conta do sécio Francisco José Bastos como adiantamentos, pagos a titulo de
empréstimos e diante da auséncia de justificacdo de sua natureza/quitacdo mediante
documentacdo habil, apurou as contribuicBes previdencidrias devidas. Desta
forma, ao se deparar com a ocorréncia do fato gerador, caracterizado como

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redag8o dada pela Lei n®9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos. (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)

§ 5° A juntada de documentos ap6s a impugnacéo devera ser requerida & autoridade julgadora, mediante peticdo em
gue se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢Ges previstas nas alineas do paragrafo anterior.
(Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

()

Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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pagamentos de verbas de natureza remuneratoria, a autoridade fiscal agiu dentro de
sua competéncia funcional e lavrou o presente auto de infrag&o.

()

Diz-se afericdo a todo o procedimento tendente a verificar a existéncia ou ndo de fatos
geradores  das contribuicOes devidas. Tal afericdo sera direta  quando a fiscalizacao
dispuser de todos os meios para apurar ou ndo as contribui¢cfes auditadas, e
sera indireta quando os documentos apresentados nao merecerem fé, ou quando
houver deficiéncia ou recusa na apresentacdo de elementos por parte da empresa.

Frise-se, por 6bvio, que o que se arbitra é a base de calculo da contribuicdo devida, uma
vez que a situacdo imponivel — fato gerador — é inequivoca. No caso ora em exame,
verifica-se que, apesar da autoridade lancadora consignar no item 11 do
Relatério  Fiscal, ter aplicado o procedimento de afericdo indireta,
previsto no paragrafo 6° do artigo 33, da Lei n° 8.212/91, questionado pela impugnante,
valeu-se dos valores registrados na conta 3522 - Crédito de Cotistas Francisco
José Bastos, na apuragdo das bases de calculo das contribui¢6es devidas.

Veja-se, assim, que ndo obstante serem insuficientes as alega¢fes e documentos
apresentados pela empresa para justificar como empréstimos os valores registrados
como “Crédito de Cotistas Francisco José Bastos”, na conta 3522, os registros contabeis
se mostraram habeis para a comprovagdo das irregularidades apontadas pela
autoridade lancadora. Portanto, a contestada desclassificacdo da contabilidade
ocorreu em relacdo a alegada natureza “de empréstimo” dos  valores registrados
contabilmente, na conta 3522, procedimento fiscal perfeitamente cabivel em razéo
da empresa ndo ter logrado comprovar que se tratava, efetivamente, de valores pagos
a titulo de empréstimos.

N&o se pode esquecer que a impugnante, 20 mesmo tempo que ndo admite  que  0s
valores lancados na conta 3522 sejam considerados base de calculo da
contribuicdo previdenciaria, admite que ha documentos que foram lancados na
contabilidade por mero equivoco, como no caso das “Remessas de empréstimos
contabilizados indevidamente em nome de Francisco José Bastos conforme TED...”.

Nesse contexto importa aduzir que 0s registros contabeis devem ser

lavrados com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua falta, em ele

mentos  que comprovem ou evidenciem fatos contébeis. Na situacdo em apreco, a falta
de justificativas  por meio de documentacdo habil e iddnea, em relacdo aos valores
recebidos pelo sécio a titulo de empréstimos, registrados contabilmente na conta
(sic) conta 3522 - Credito de Cotistas Francisco José Bastos, levou a
fiscalizacdo a  considera-los como remuneracdo paga ao s6cio  pela empresa, fato
gerador de contribui¢do previdenciaria.

()

Da ndo incidéncia da contribuicdo previdenciaria operacdes de mituo

Na seqléncia, a impugnante afirma que considerar “estes empréstimos como
prestacdo de servico € atentatério a legalidade dos contratos de mutuo,
instrumentos juridicos amplamente utilizados e assegurados na Legislacdo Patria”.

Nesse ponto, destaca-se que ndo foram apresentados pela impugnante
“Contratos de Mutuo”, apesar de indicados como anexos a peca impugnatoria. Também
é de se ver que para os empréstimos obtidos através de contrato de mutuo terem
validade juridica perante terceiros, no caso a Receita Federal do Brasil, faz-se
necessario  que o contrato esteja registrado no registro publico nos termos do artigo
221 daLein®10.406/2002 — Cddigo Civil.  E, no caso em tela, sequer hd prova da
existéncia destes contratos.

Portanto, a alegagdo de que os valores ora questionados decorrem de
operacgdes de empréstimos de matuo, ndo encontra fundamento nos autos.

Conseqiientemente, afastada a hipdtese de mutuo, é correto o procedimento da
fiscalizacdo em considerar o0s recursos ditos provenientes dessa operacao
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como remuneragao recebida da empresa pelo socio Francisco José Bastos, visto
que nao se vislumbra outra situacdo. O recebimento de numerario da empresa
por socio, a titulo de empréstimo sob a forma de contrato de mdatuo néo
comprovado, configura pagamento de remuneracdo, o qual se sujeita a incidéncia da
contribuicdo previdenciaria.

Ainda, com relacdo as assertivas da impugnante no sentido de que a fiscalizacdo
deve produzir prova no intuito de comprovar que se trata de remuneragdo e nao de
empréstimo para socio, tem-se que € funcdo do Fisco, entre outras, comprovar a
existéncia do fato gerador da contribuicdo langada, o que foi feito no procedimento
fiscal efetuado, conforme ja referido no voto.

Entretanto, a comprovacdo de que tais valores tiveram origem em empréstimos
efetuados pelo sécio a empresa coube a interessada, que ndo obteve éxito, pois nédo
apresentou meios suficientes de prova quanto a efetiva existéncia da operacdo de
empréstimo  (matuo), bem como quanto a langcamentos contébeis registrados
indevidamente na conta do socio (remessa valores de empresa ligada conf.
TED), conforme alegado.

Por comprovacdo, entende-se a apresentagcdo de documentacdo que possa identificar a
fonte/natureza do crédito, o seu valor, e, principalmente, que demonstre, de forma
inequivoca, a que titulo o beneficiario recebeu aquele valor, de modo a poder
identificar a natureza da transacéo, se tributdvel ou ndo. Considerando que n&o
restou caracterizada a ocorréncia de empréstimos financeiros a titulo de mutuo, em
decorréncia da precariedade dos documentos e argumentos apresentados pela
impugnante, ha que se considerar os valores registrados na contabilidade da empresa
como remuneragao do sécio.

()

Extrai-se da reproducdo acima, ndo assistir razdo os argumentos do Recorrente,
uma vez que regularmente intimado a esclarecer e comprovar a natureza de pagamentos
efetuados ao sécio da empresa, informou tratar-se de empréstimos.

Desse modo, diante da ndo comprovacdo mediante a apresentagdo de
documentacdo habil e iddénea dos alegados empréstimos, a fiscalizacdo, com base na afericdo
indireta, arbitrou a base de calculo das contribuicGes previdencidrias devidas sobre 0s
pagamentos efetuados, uma vez que a situacdo imponivel (fato gerador) é inequivoca, utilizando-
se para tanto dos valores registrados na conta 3522 — Crédito de Cotista Francisco José Bastos,
registros esses que se mostraram habeis para a comprovacao das irregularidades apontadas.

O fundamento da aferi¢do indireta aplicAvel ao caso em andlise encontra-se no
artigo 33, 8 3°e 6°da Lei n®8.212 de 1991, segundo 0s quais:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributaco, a fiscalizacéo, a arrecadacéo, a
cobranca e ao recolhimento das contribuigcdes sociais previstas no paragrafo Unico do
art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo de substituicdo e das devidas a
outras entidades e fundos. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009).

()

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou informacéo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da
penalidade cabivel, langar de oficio a importancia devida. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009).

()

§ 6° Se, no exame da escrituragdo contabil e de qualquer outro documento da empresa, a
fiscalizacdo constatar que a contabilidade ndo registra o movimento real de
remuneracdo dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro, serdo apuradas,
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por afericdo indireta, as contribuicdes efetivamente devidas, cabendo a empresa o énus
da prova em contrério.

A despeito da alegacdo do Recorrente de que o fisco realizou a desconsideragéo
dos contratos de mutuo deverd ser afastada, pois ndo houve essa desconsideracdo e sim a
aplicacdo de que as convencOes particulares s@o ineficazes perante o Fisco, consoante
disposicao contida no artigo 123 do CTN, que trata sobre a inoponibilidade das convencdes
privadas contra a entidade lancadora do tributo, c/c os artigos 221 e 228 do Cadigo Civil,
que estabelecerem a ineficacia do instrumento particular, em relacdo a terceiros, inclusive
0 Fisco, antes de registrado no registro publico.

Nesse passo, cabia ao Recorrente comprovar por meio da apresentacdo de
documentos hébeis e idéneos que os valores dos empréstimos foram efetivamente devolvidos,
uma vez que as copias dos livros Razdo ndo demonstra, por si sO, a efetiva devolucdo dos
numerarios. Essas cOpias anexadas ndo sdo elementos probatérios capazes de lastrear a
efetividade do ingresso do numerdrio proveniente do sdcio na conta “Caixa” do Recorrente, pois
deve haver correspondéncia entre o registro contabil e a documentacdo respectiva que lhe der
suporte, ou seja, O registro contabil deve estar espelhado e acompanhado do seu
documento correspondente.

Mesmo havendo o registro contabil sinalizando a restituicdo do empréstimo pelo
socio, ndo houve a comprovacao, por meio de documento habil e idéneo, da efetiva devolucéao
do dinheiro pelo socio, tais como: comprovante do saque bancério do sécio, copias de cheques
emitidos pelo sécio, deposito  ou transferéncia bancéaria constando o nome do sécio, cépia do
extrato da conta corrente ou outro meio habil eidéneo admitido em direito da efetiva
transferéncia dos recursos pelo socio, coincidente em datas e valores.

Em outras palavras, o Recorrente ndo comprovou a efetiva restituicdo dos
valores pelos socios, umavez que o registro contabil deve ser acompanhado dos respectivos
documentos capazes de afirmar o fato contabil do recebimento do empréstimo na “conta
Caixa” da empresa, conforme preconiza o artigo 586° do Codigo Civil, ao estabelecer que o
mutudrio devera restituir ao mutuante o que recebeu do mesmo género, qualidade e quantidade.

Nesse sentido, a devolucdo do empréstimo concedido ao sécio deveria ter sido
realizada em dinheiro na “Conta Caixa” e devidamente materializado por meio de documento
idéneo, fato este ndo comprovado. Tal entendimento estd em conformidade com a disposicado
contida no artigo 226 do Cédigo Civil®, que estabelece que contabilidade s6 faz prova a seu favor
desde que fundamentada em documentagdo idonea (outros subsidios).

Diante da legislacdo que rege a matéria, o fato de haver a retirada de
numerario da empresa pelos socios, consubstanciado em suposto contrato de mutuo, sem
a comprovacdo habil e idénea da efetiva restituicdo do valor concedido, configura remuneracgao
auferida pelos socios, sobre a qual incide a contribuicdo previdenciaria, a teor do artigo 28,
inciso Il da Lei 8.212 de 1991*.

2 Art. 586. O m(tuo é o empréstimo de coisas fungiveis. O mutuario é obrigado a restituir a0 mutuante o que dele
recebeu em coisa do mesmo género, qualidade e quantidade.

% Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu
favor, quando, escriturados sem vicio extrinseco ou intrinseco, forem confirmados por outros subsidios.

Parégrafo Gnico. A prova resultante dos livros e fichas ndo é bastante nos casos em que a lei exige escritura puablica,
ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovagdo da falsidade ou inexatiddo
dos langamentos.

* Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicéo:
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Cumpre observar, por derradeiro, que nos termos da legislacdo vigente acima
referida, era 6nus exclusivo do Recorrente a apresentacdo de elementos habeis e iddneos para
afastar o langcamento por afericéo indireta.

Do exposto, ndo merece reparo o acorddo recorrido
Concluséo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em néo conhecer
em parte do recurso voluntario, por este tratar de temas estranhos ao litigio administrativo
instaurado com a impugnacao ao lancamento e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.

Débora Féfano dos Santos

()

Il - para o contribuinte individual: a remuneracdo auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua
atividade por conta propria, durante o més, observado o limite maximo a que se refere o § 5% (Redagdo dada pela
Lei n® 9.876, de 1999).



